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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Identificação da Demanda


A demanda administrativa decorre da necessidade de garantir o acesso regular de estudante residente na zona rural do Município de Barra Longa/MG à Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade, diante da ausência de cobertura por rota escolar vigente. Trata-se de situação superveniente, decorrente de matrícula recente, que impacta a continuidade do serviço público essencial de educação e impõe resposta célere da Administração para evitar prejuízo pedagógico e social.

2. Referência à Origem da Demanda
A solicitação tem origem na Secretaria Municipal de Educação, por intermédio do responsável pela demanda, Sr. Márcio Pereira Kfuri (Matrícula nº 1992). Consta nos autos o Documento de Formalização da Demanda (DFD), com informações de contato institucional e registro de que a contratação deve ocorrer no exercício corrente, resguardada a observância dos requisitos legais e procedimentais.

3. Diagnóstico da Situação Atual
Verificou-se inexistência de linha compatível com o domicílio do estudante no processo licitatório emergencial vigente, inviabilizando o deslocamento diário até a unidade escolar situada na comunidade de Felipe dos Santos. A rota necessária abrange percurso diário estimado em 16 km (ida e volta), em via predominantemente rural, com frequência de cinco dias por semana ao longo de aproximadamente 200 dias letivos. A manutenção do status quo implica risco concreto de ausência às aulas e de frustração do direito fundamental à educação, reclamando providência imediata e proporcional.

4. Requisitos da Contratação
A solução a ser contratada deverá assegurar transporte diário, pontual e seguro, com veículo adequado à via rural, dotado de capacidade mínima compatível (carro de cinco lugares), motorista habilitado e regular, combustível e manutenção inclusos, substituição imediata em caso de indisponibilidade do veículo, observância das normas de segurança e conforto aplicáveis ao transporte escolar, além do atendimento integral ao calendário letivo e às orientações operacionais da Secretaria Municipal de Educação.

5. Descrição da Solução como um Todo
A solução consiste na prestação continuada de serviço de transporte escolar porta a porta, cobrindo o trecho residencial–escolar e o retorno, em todos os dias letivos, sob supervisão da Secretaria Municipal de Educação. O ciclo de vida do serviço compreende planejamento de rota, disponibilização diária do veículo com motorista, execução dos deslocamentos dentro dos horários definidos, controle de presença e de quilometragem, substituição imediata do veículo em caso de falhas, manutenção preventiva e corretiva periódica e reporte administrativo mínimo para fins de fiscalização e pagamento. A logística deverá privilegiar a segurança, a regularidade e a eficiência operacional, com rotas compatíveis com as condições das estradas vicinais e com a rotina escolar do aluno.

6. Levantamento de Soluções Existentes


Foram avaliadas alternativas como: a) remanejamento de rotas já contratadas, inviável por não contemplar a localidade do Sítio Silveira; b) aquisição de veículo próprio, solução que não atende à urgência da demanda; e c) contratação emergencial de prestador local, identificada como alternativa possível, imediata e aderente à necessidade.

7. Estimativa de Consumo e Metodologia de Precificação


O cálculo do consumo baseou-se na quilometragem diária da rota (16 km ida e volta), multiplicada pelo número de dias letivos previstos (200), totalizando 3.200 km anuais. A precificação adotará a unidade de medida “quilômetro rodado”, conforme prática consolidada no transporte escolar, tomando como base pesquisa de preços junto a fornecedores locais e contratações similares disponíveis em registros oficiais.
8. Modelos de Execução do Objeto
A execução do objeto será realizada por prestação contínua, com medição mensal baseada no quilômetro rodado. Esse modelo garante eficiência administrativa, facilidade de fiscalização e correspondência direta entre serviço prestado e pagamento efetuado.

9. Justificativa para o Parcelamento do Objeto


O objeto não se apresenta passível de parcelamento, pois a rota possui características próprias e não pode ser fracionada sem prejuízo da execução. A prestação unitária por quilômetro rodado, em rota específica, assegura continuidade, eficiência e economicidade.
10. Análise Comparativa de Alternativas
Foram comparadas três opções: a) remanejamento de rotas – inviável tecnicamente; b) aquisição de veículo próprio – inviável diante da urgência e indisponibilidade orçamentária imediata; c) contratação emergencial – alternativa que atende ao princípio da continuidade do serviço público, sendo mais célere e viável. Conclui-se que a contratação emergencial é a opção mais adequada ao interesse público.
11. Escolha da Solução Mais Adequada

Diante da análise realizada, a solução mais adequada é a contratação emergencial de transporte escolar, por prestação contínua, com pagamento por quilômetro rodado. Essa modalidade atende à urgência do caso, garante a regularidade do serviço e assegura economicidade, pois o pagamento estará vinculado ao uso efetivo.
12. Justificativa para o Não Parcelamento do Objeto


O objeto não é passível de parcelamento, visto que se trata de uma rota única e indivisível, cujo atendimento não pode ser compartilhado entre prestadores sem comprometer a regularidade e a eficiência da execução. O fracionamento seria tecnicamente inviável e antieconômico.

13. Justificativa da Escolha do Ente ou Consórcio Público (quando aplicável)


A contratação será realizada diretamente pelo Município de Barra Longa/MG, não sendo aplicável a utilização de consórcio público ou outro ente federativo, pois trata-se de demanda pontual, emergencial e de interesse específico da rede municipal de ensino.
14. Justificativa para a Escolha da Solução Proposta


A solução proposta — contratação direta emergencial, com base no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 — justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade do serviço público essencial de transporte escolar, diante da impossibilidade de utilização de rotas existentes e da urgência causada pela matrícula superveniente.
15. Impacto Ambiental da Contratação (se aplicável)
O serviço contratado pode gerar impactos ambientais de baixa magnitude, como emissão de poluentes atmosféricos, ruído em vias rurais e dispersão de poeira em estradas não pavimentadas. As medidas de mitigação incluem: exigência de veículos em boas condições de manutenção, cumprimento das normas do CONTRAN, fiscalização da quilometragem e adoção de velocidade compatível em estradas vicinais.
16. Modelo de Gestão da Contratação (Fiscalização)
A fiscalização será realizada pela Secretaria Municipal de Educação, por meio de servidor designado em portaria específica, responsável pelo acompanhamento diário da execução, conferência da quilometragem percorrida, registros de frequência escolar e elaboração de relatórios mensais.
17. Critérios de Medição e Pagamento
A medição será realizada com base no quilômetro rodado, apurado mensalmente e validado pelo fiscal do contrato. O pagamento estará condicionado à comprovação da efetiva prestação do serviço, em conformidade com a rota estabelecida e os dias letivos atendidos, conforme calendário escolar.

18. Análise de Riscos da Contratação

	Risco Identificado
	Classificação
	Possíveis Efeitos
	Medidas de Mitigação


	Interrupção do serviço
	Médio
	Prejuízo à frequência escolar
	Cláusula contratual de substituição imediata de veículo


	Acidentes de trânsito
	Médio
	Risco à segurança do estudante
	Exigência de manutenção preventiva e motorista habilitado


	Inadimplência contratual
	Baixo
	Descumprimento de obrigações financeiras
	Retenção de pagamentos, aplicação de sanções e possibilidade de rescisão contratual


	Impactos ambientais (emissões, poeira, ruído)
	Baixo
	Poluição atmosférica e incômodos locais
	Exigência de veículo em boas condições, inspeções periódicas e velocidade controlada


19. Posicionamento Conclusivo
Conclui-se pela viabilidade e necessidade da contratação emergencial de transporte escolar para atender estudante residente no Sítio Silveira, garantindo o deslocamento até a Escola Municipal Cônego Raimundo Trindade. A solução é compatível com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e interesse público, estando em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 14.133/2021.
Barra Longa, 25 de agosto de 2025

Márcio Pereira Kfuri 
Secretário de Educação 
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